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FERROVIÁRIOS DA FCA

NEGOCIAÇÕES DO ACT 2006/2007 COM A FCA

CLÁUSULAS “ARMADILHAS” ATRAPALHAM UMA BOA CONTRAPROPOSTA

Após a sexta rodada de negociações com a FCA, ocorrida em 09 de outubro último, em Belo Horizonte, a empresa apresentou o que considerou sua “última e indivisível” proposta aos Sindicatos, com o objetivo de assinar o Acordo Coletivo de Trabalho – ACT 2006/2007.  Os principais pontos da contraproposta patronal são os seguintes:

· reajuste salarial de 3% a partir de 1º de setembro de 2006;

· abono salarial de R$ 600,00 para todos os trabalhadores;

· elevação do adicional de turno de 4% para 11% do salário nominal;

· cesta alimentação reajustada de R$ 70,00 para R$ 85,00;

· tíquete alimentação ou restaurante passa de R% 12,00 para R$ 13,00;

· cesta de natal no mês de dezembro.

Os cinco sindicatos que participam das negociações (Sindicatos da Mogiana, de Belo Horizonte, de Bahia/Sergipe,  do Rio de Janeiro e da Sorocabana), após análise desta contraproposta, concluíram  que ela continua com cláusulas extremamente prejudiciais à categoria, reconhecendo, todavia que houve avanços nas cláusulas financeiras. A rejeição da proposta da FCA se deveu  às várias cláusulas não reivindicadas pelos trabalhadores e que a empresa insiste em manter no Acordo Coletivo e que podem ser danosas para os trabalhadores. Com a recusa, estabeleceu-se um impasse nas negociações. Os sindicatos propuseram a mediação através de um árbitro e a empresa pediu um prazo para analisar.

Apresentamos a seguir as principais cláusulas exigidas pela FCA que vêm impedindo a assinatura do Acordo Coletivo de Trabalho. Estas cláusulas demonstram, ao mesmo tempo, um posicionamento inflexível da empresa e até mesmo uma má intenção relativa ao cumprimento do ACT. Veja os principais problemas da proposta patronal:

CLÁUSULA 7ª - PLANO DE SAÚDE  -  Não vem funcionando em várias localidades e a empresa propõe 90 dias para “estudos”. As entidades sindicais não concordam com o tamanho do prazo;

CLÁUSULA 17ª -  HORAS EXTRAS   -   Os sindicatos não concordam que, no caso de compensação de horas extras, as horas sejam compensadas à base de uma por uma. Entendemos que horas extras são realizadas com grande sacrifício, após uma jornada de trabalho muitas vezes também penosa e que tal compensação deverá ser considerada com um adicional (o dobro);

CLÁUSULA 47ª  -  JORNADA DE EQUIPAGEM DE TRENS  -  Entendem os sindicatos que a cláusula é prejudicial aos maquinistas. Esta jornada deve ser de 6 (seis) horas/dia (turno ininterrupto de revezamento), a exemplo dos maquinistas da CVRD (Estrada de Ferro Vitória Minas e Estrada de Ferro Carajás);

CLÁUSULA 50ª  -  TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO  -  A empresa propõe jornadas de revezamento de 8 e 12 horas a seu bel prazer, mas a previsão legal para estas jornadas é de 6 horas;

CLÁUSULA 56ª  -  DESLOCAMENTO DA VIA PERMANENTE  -  A empresa continua insistindo que somente apontará hora extra para o trabalhador da via permanente após uma hora de retorno ou encerramento da jornada. Entendem os sindicatos que estes trabalhadores estão sendo lesados em uma hora diária.

CLÁUSULA 58ª  -  PENALIDADES  -  A empresa propõe que ao não cumprir alguma cláusula do ACT, somente passados 20 dias após a notificação pelo sindicato é que pagará  multa de R$ 35,00 de forma cumulativa. Os sindicatos defendem que tal penalidade deve ser em valores maiores, bem como em menor tempo, objetivando o cumprimento integral do ACT.

Os sindicatos convocam todos os trabalhadores para se manterem mobilizados em favor de um Acordo Coletivo de Trabalho de respeite os nossos direitos e conquistas, estabelecendo as melhores condições para o nosso pleno exercício profissional.

FIQUEM ATENTOS PARA OS CHAMADOS DOS SINDICATOS QUE INTEGRAM NOSSA CAMPANHA SALARIAL UNIFICADA!

Campinas, 11 de outubro 2006
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